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APRESENTAÇÃO

Caríssimos leitores, num momento histórico em que muros se erguem, as 
pessoas se fecham, se isolam, aderem ao teletrabalho, em que se discute a vida e 
do indivíduo e a importância da constituição de relações humanizadas, trazemos a 
vocês o livro Novas Possibilidades rumo ao Futuro das Ciências Humanas e suas 
Tecnologias. Um livro, que abre as fronteiras do conhecimento num ritmo acelerado, 
promovendo relações dialogais e de intercâmbio cultural, aqui e alhures – com 
pesquisadores das mais variadas regiões do Brasil e de alguns sítios do México. 
No livro, os conhecimentos advindos das Ciências Humanas e suas Tecnologias, 
são perpassados por temas amplos e diversos, que materializam resultados de 
investigações desenvolvidas nos mais variados espaços de pesquisa. Uma obra 
organizada em dois eixos temáticos que totalizam 24 capítulos fantásticos. O 
primeiro eixo temático, intitulado “Ciências Humanas” engloba 18 capítulos, nos 
quais apresentamos diferentes perspectivas e olhares teóricos que endossam os 
diálogos nos seguintes campos: Educação, Ciências Sociais, Direito, História, Arte, 
Economia, Literatura, Filosofia, Meio Ambiente e outros, que são transcorridas 
transversalmente por temas e pelas discussões ao longo dos textos. O segundo 
eixo, tem como título “Tecnologias”, que vem como tema guarda-chuva abrigando, 
06 capítulos, cujos diálogos vão além do cotidiano escolar/universitário, englobando 
o campo do Direito – startups e dados, Gestão Agroalimentar e outros. Dos liames 
existentes entre os dois capítulos, gravitam ideias, temas e reflexões, perpassados 
pelos seguintes fragmentos: “...viagens pelos livros...”, “...desenvolvimento rural”; 
“Educação ambiental”; “...comportamento seguro”, “O saber científico e outros 
saberes”; “Direto das mulheres à propriedade agrícola”; “pedagogia/alternância”; 
“Educar ou ensinar...”; “Saúde da mulher”; “O ensino de Filosofia”; “Modernidade 
líquida”; “...negócio local, social e sustentável”; “...Direitos fundamentais no 
teletrabalho”; O uso de tecnologias em sala de aula e em atividade científicas e 
outros contextos de formação. Desse modo, a coletânea de textos desta obra, se 
estabelece como um convite à reflexão e às interfaces de olhares de pesquisados e 
estudiosos que desenvolvem suas investigações Científicas na Ciências Humanas 
e suas Tecnologias. Com isso, desejamos a todos, uma boa leitura.

Marcelo Máximo Purificação
Elisângela Maura Catarino

Vagno Batista Ribeiro
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RESUMO: Com o objetivo de acompanhar as 
novas maneiras de trabalho que despontaram 
com a globalização e a Revolução Tecnológica, 
o teletrabalho surgiu como um jeito de 
flexibilizar os postos de trabalho, sendo uma 
nova possibilidade rumo ao futuro das ciências 
humanas e suas tecnologias laborais. Foi 
nesse viés que a reforma trabalhista, por meio 
da Lei nº 13.467/17, incluiu na Consolidação 
das Leis Trabalhistas (CLT) um capítulo para 
tratar especificamente deste tema, inserindo 

na legislação pátria uma regulamentação mais 
específica sobre o teletrabalho. Entretanto, 
restaram pontos controvertidos que ergueram 
indagações pela doutrina e jurisprudência 
nacionais. O presente trabalho teve como 
objetivo produzir uma investigação sobre a 
possibilidade do direito à desconexão dos 
teletrabalhadores. Para tanto, foi adotado o 
método hipotético-dedutivo, já que a pesquisa foi 
elaborada a partir da suposição de um óbice – a 
dificuldade em executar o direito à desconexão 
aos teletrabalhadores –, seguida de uma 
investigação do alcance da problemática que 
foi abordada, constatando, ao final, possíveis 
soluções para o conflito. Em relação à técnica 
da pesquisa, investigaram-se os casos por meio 
de pesquisa bibliográfica e documental, com o 
uso de referências teóricas. Utilizou-se como 
base as mudanças no ordenamento jurídico 
brasileiro trazidas com a reforma trabalhista e 
o significado de incluir o teletrabalho no artigo 
62, a partir do inciso III da CLT, que retirou 
a obrigatoriedade de definição de jornada 
para os teletrabalhadores. Dessa maneira, 
buscou-se trazer as bases do teletrabalho, sua 
história, evolução e características. Outrossim, 
mostrou-se o dano existencial nas relações do 
teletrabalho e os desafios de concretização do 
direito à desconexão. Por fim, concluiu-se que 
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há a efetiva probabilidade de se conceder o direito à desconexão, tendo em vista 
que os instrumentos tecnológicos utilizados pelo teletrabalho permitem a organização 
da jornada, podendo-se reduzir os danos oriundos dos excessos praticados nessa 
modalidade de labor.
PALAVRAS-CHAVE: Tecnologias laborais. Reforma Trabalhista. Dano existencial. 
Direito à Desconexão.

THE RELEVANCE OF THE RIGHT TO DISCONNECT THE PRESERVATION OF 

FUNDAMENTAL RIGHTS IN TELEWORK

ABSTRACT: In order to keep up with the new ways of working that have emerged with 
globalization and the Technological Revolution, teleworking has emerged as a way of 
making jobs more flexible and a new possibility for the future of the humanities and 
their technologies. In this way the labor reform, through Law No. 13.467 / 17, included 
in the Consolidation of Labor Laws (CLT) a chapter to deal specifically with this issue, 
inserting in the homeland legislation a more specific regulation on telecommuting. 
However, controversial points remained that raised questions about national doctrine 
and jurisprudence. The present work had as objective, then, to produce an investigation 
about the possibility of the teleworkers’ right to disconnect. Therefore, the hypothetical-
deductive method was adopted, since the research was based on the assumption of 
an obstacle - the difficulty in executing the right to disconnect teleworkers -, followed 
by an investigation of the scope of the problem that was addressed, noting, in the 
end, possible solutions to the conflict. Regarding the research technique, the cases 
were investigated through bibliographic and documentary research, using theoretical 
references. The basis of the changes in the Brazilian legal system brought with the labor 
reform and the meaning of including teleworking in article 62, based on clause III of III, 
which removed the obligation to define working hours for teleworkers. Thus, we sought 
to bring the basis of telework, its history, evolution and characteristics. In addition, 
the existential damage in teleworking relationships and the challenges of realizing the 
right to disconnection were shown. Finally, it was concluded that there is an effective 
probability of granting the right to disconnection, given that the technological tools used 
by teleworking allow the organization of the journey, reducing the damage resulting 
from the excesses practiced in this type of work. 
KEYWORDS: Labor Technologies. Labor reform. Existential damage. Right to 
Disconnect.

1 |  INTRODUÇÃO

O constante progresso das tecnologias da informação unido ao advento 
de novos modelos de organização e gerência foram responsáveis por recentes 
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alterações nas relações trabalhistas. Essa nova situação de crescimento tecnológico 
requereu adequação do mundo trabalhista, tanto dos empregadores quanto dos 
empregados, com a necessidade de se especializar e se atualizar cada vez mais 
de acordo com a modernização da sociedade, no que diz respeito a realização de 
tarefas, prestação de serviços e aos vínculos de emprego.

Esse progresso das tecnologias fez advir a “necessidade de uma redefinição 
do tempo e do espaço, tendo como resultado novos processos na organização e 
no desenvolvimento do trabalho em si” (ESTRADA, 2014). Dessa maneira, criou-
se uma nova modalidade de trabalho, diferente possibilidade de emprego da 
tradicionalmente realizada nas instalações das empresas, criando a oportunidade 
de o trabalhador executar suas tarefas fora das dependências da empresa, não 
importando a distância entre ambos.

Assim, manifesta-se o teletrabalho, também conhecido como trabalho à 
distância, trabalho remoto e telework, sendo aquele realizado com a utilização 
de tecnologias de comunicação dentro do relacionamento de trabalho, às quais 
facilitam a sua operação à distância, dispensando o comparecimento do empregado 
em lugar determinado de trabalho, as dependências da empresa (ESTRADA, 2014).

Dessa maneira, o teletrabalho foi regulamentado pela Lei nº 13.467/2017, 
também conhecida como Reforma Trabalhista, a qual adequou a legislação 
brasileira ao atual cenário vivenciado pelo mercado de trabalho. Nesse ínterim, é 
disponibilizada ao teletrabalhador a possibilidade de organizar seu tempo e optar 
pelo melhor jeito de executar suas tarefas e, assim, possuir vários benefícios, como 
melhor bem-estar, contentamento e, consequentemente, aumento da produtividade 
no trabalho, entre outras vantagens. 

Quanto aos benefícios para as empresas, pode-se citar a diminuição dos 
custos, o aumento da produtividade do trabalhador e o acompanhamento das 
mudanças trazidas pelo uso das tecnologias, por exemplo. Além disso, a sociedade 
como um todo acaba sendo beneficiada pelo teletrabalho com o decréscimo dos 
congestionamentos no trânsito e da poluição. 

Dessa maneira, o teletrabalho tem se manifestado cada vez mais como uma 
oportunidade viável, sendo solução dos principais dilemas encarados pelo mercado 
de trabalho e pelas sociedades. 

Entretanto, também existem as desvantagens da adesão ao teletrabalho, 
como o afastamento social do teletrabalhador, a imprescindibilidade de organização 
e disciplina do mesmo, para que equilibre a vida pessoal com o trabalho e não 
desleixe em suas obrigações, mesmo que em ambiente familiar. 

Apesar da recente regulamentação do tema, o teletrabalho continua 
levantando questões quanto à jornada de trabalho e à gerência do empregador 
sobre o empregado por meio das tecnologias, além da dificuldade de desconexão 
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do trabalho, já que o inciso III do artigo 62 da Consolidação das Leis Trabalhistas 
(CLT), incluído por meio da Lei nº 13.467/2017, retira a obrigatoriedade de definição 
de jornada para os teletrabalhadores.

A falta de regulamentação da jornada no teletrabalho provoca dúvidas na 
doutrina quanto à contradição do artigo 62, III da CLT com a Constituição Federal 
(CF), tendo em vista que é um obstáculo à liberdade do empregado, já que o 
empregador pode realizar cobranças ininterruptas em horas diversas, podendo 
resultar em danos aos empregados em seus direitos ao lazer e descanso.  

Assim, pode-se observar o surgimento de danos existenciais como resultado 
da falta de desconexão do trabalhador, tendo em vista que a mesma restringe as 
relações em sociedade e a convivência sadia do teletrabalhador, podendo influenciar 
de maneira negativa no pleno desenvolvimento do indivíduo.

Portanto, o direito ao não trabalho (ou à desconexão) é de extrema importância 
na vida humana, já que ele garante direitos básicos fundamentais ao teletrabalhador.

Como objetivo geral, o presente trabalho busca investigar as questões 
mencionadas, visando um melhor entendimento dos pontos em discussão, com o 
fim de elucidar possibilidades resolutivas para a dificuldade de concretização do 
direito à desconexão aos empregados em regime de teletrabalho. 

Em relação aos aspectos metodológicos, investigam-se os casos por meio 
de pesquisa bibliográfica e documental, com o uso de referências teóricas. Em 
se tratando da tipologia da pesquisa, esta é, segundo a utilização dos resultados, 
pura, em razão de sua única finalidade consistir na ampliação dos conhecimentos, 
proporcionando, assim, uma nova posição acerca do assunto.  Segundo a 
abordagem, é qualitativa, com a obtenção de dados descritivos mediante contato 
direto ou interativo com a situação de estudo. 

Quanto aos objetivos, a pesquisa é descritiva, posto que buscará definir, 
explicar e esclarecer o problema apresentado, analisando os fenômenos sem 
manipulá-los, e exploratória, objetivando aperfeiçoar as ideias.

Dessa maneira, o estudo abordará a evolução social que resultou no surgimento 
do teletrabalho, bem como seus conceitos e características, além das discussões 
doutrinárias que permeiam essa modalidade de labor. Posteriormente, analisar-
se-á o dano existencial, o direito à desconexão do trabalho e a necessidade da sua 
concretização no ambiente de labor, assim como serão analisados os desafios para 
a sua concretização. 

Por fim, serão apresentadas as conclusões da pesquisa, demonstrando 
resultados executáveis para garantir o direito à desconexão aos teletrabalhadores, 
evitando perturbações de ordem existencial devido a não regulamentação de suas 
jornadas de trabalho.

Como se observa, o presente tema possui várias nuances relevantes, 
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necessitando de uma atenção especial, com o fito de tornar o teletrabalho uma 
prática cada vez mais difundida na atualidade, mas também proporcionando 
segurança jurídica para os empregados e garantindo seus mais diversos direitos.

2 |  BREVE HISTÓRICO DO TELETRABALHO

É possível afirmar que as relações de trabalho sofreram influência 
especialmente de duas grandes revoluções históricas, a Industrial e a Tecnológica. 
A Revolução Industrial substituiu, de certa forma, o homem pela máquina, alterando 
consideravelmente o processo de produção na sociedade (RODRIGUES, 2011).

Segundo Adriana Calvo (2016, p. 19), a Revolução Industrial foi o grande 
marco para o surgimento do Direito do Trabalho, consequência da união de diversos 
fatores políticos, econômicos e ideológicos. Tal Revolução foi importante para uma 
nova estrutura do mercado de labor, o qual experimentou mudanças devido às 
tecnologias desenvolvidas dentro das indústrias. 

Por sua vez, a Revolução Tecnológica, em virtude do capitalismo, foi 
consequência da integração de mercado existente entre os países, permitindo o 
deslocamento mais simples e efetivo de pessoas, notícias e conhecimentos. Dessa 
maneira, tal revolução também trouxe efeitos para o mercado de trabalho, já que 
surgiram novas áreas de conhecimento, com exigência de maiores especializações, 
por exemplo, bem como houve a necessidade de readequação do ambiente 
trabalhista.

Conforme Rodrigues (2011), nesse cenário de desenvolvimento da tecnologia, 
os empregadores começam a ajustar seus processos de produção, o que altera a 
finalidade da fabricação, assegurando também que a sociedade tende a se adaptar 
às mudanças globalistas e ao sistema produtivo-econômico.

Isto é, a citada flexibilização foi efeito de uma evolução na história da tecnologia, 
a qual uniu países, diferentes mercados econômico-financeiros e evitou a rigidez do 
progresso diante da agitação dinâmica que sobreveio em toda a sociedade com a 
globalização.

É dessa maneira que a desconcentração dos postos de trabalho surge como 
opção viável dentro do mercado de trabalho, com o fito de alterar a antiga estrutura 
centralizada das atividades de labor dentro das empresas, surgindo o teletrabalho 
para renovar os modelos habituais de administração empresarial e desterritorializar 
a relação trabalhista (DELGADO, 2018).

Com o objetivo de acompanhar as alterações que o avanço de tecnologia 
pleiteia, a exigência da presença física do trabalhador em ambiente empresarial foi 
sendo vencida pela inevitável dinamicidade do trabalho, o qual necessita ser ativo 
e inovador. É nessa nova ótica que o teletrabalho aparece como escolha atual e 
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vantajosa aos patrões que desejam se adaptar ao novo sistema de labor, sendo 
visto como extremamente produtivo e econômico.

No Brasil, o teletrabalho demora a chegar, tanto na teoria quanto na prática. 
Nos anos 2000, surgiram projetos legislativos que tangenciavam o tema, tendo um 
deles virado a Lei nº 12.551/2011, a qual alterou o artigo 6º da CLT em seu caput, 
assemelhando o trabalho presencial ao à distância, estando inserido o teletrabalho, 
e equiparou, em seu parágrafo único, os meios telemáticos e informatizados de 
comando aos meios pessoais, particularmente com o fito de observar o elemento 
subordinativo que caracteriza a relação de emprego.

Entretanto, o tema não estava suficientemente regulamentado no Brasil, pelo 
que as empresas preenchiam a lacuna legislativa com regimentos empresariais. 
Assim, o teletrabalho apenas foi de fato regulamentado com a Reforma Trabalhista, 
em 2017, a qual acrescentou um capítulo específico para legislar sobre o presente 
tema. 

3 |  CONCEITOS E CARACTERÍSTICAS DO TELETRABALHO

Com origem no vocabulário grego, tele significa distância. O teletrabalho, 
assim, é um tipo de trabalho à distância. Com a Reforma Trabalhista, foram 
trazidas condições específicas para a sua realização, tornando-o uma contratação 
bem específica. Para sua configuração, é necessária a execução do trabalho em 
ambiente fora da estrutura da empresa (DACHERI; FEUSER, 2018, p. 113).

Entretanto, isso não é o bastante para a sua especificação, pois são necessárias 
outras características além do trabalho fora das dependências empresariais, como a 
utilização de meios de tecnologia de informação e comunicação como mecanismo de 
trabalho, reguladora da distância ou até mesmo como ambiente virtual de trabalho.

A Sociedade Brasileira de Teletrabalho e Teleatividade (SOBRATT) define o 
teletrabalho como:  

Modalidade de trabalho que, utilizando as tecnologias da informação e das 
comunicações (TIC), pode ser realizada à distância, fora do âmbito onde se 
encontra o contratante, de maneira total ou parcial, podendo realizar-se em relação 
de dependência (empregado) ou de maneira autônoma (freelance), executando 
atividades que podem ser desenvolvidas pelos equipamentos móveis, tais como 
computadores, smartphones, tablets etc. (SOBRATT, 2015).  

Assim, o teletrabalho é definido como aquele que concede a chance de que 
as tarefas sejam realizadas fora do ambiente empresarial, mas que seja garantida 
a comunicação entre empregado e empregador.

No teletrabalho, outrossim, há a imprescindibilidade da distância entre 
empregador e empregado, os quais se encontram fisicamente separados, mas 
conectados virtualmente por meio da tecnologia. Ademais, o empregador necessita 
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dispor de estrutura para trabalho remoto.
Ou seja, o teletrabalho é um tipo de trabalho à distância, em que há domínio por 

parte do empregador – devido ao elemento presente de subordinação, caracterizador 
da relação de emprego –, o qual se utiliza da tecnologia para isso, como sistemas 
de logon e logoff, computadores, dentre outros. 

Delgado (2018) define o trabalho à domicílio como aquele inserido há mais 
tempo na sociedade, o trabalho mais clássico. Já o home office é caracterizado 
por ser um trabalho realizado em casa que se utiliza de meios de comunicação. O 
teletrabalho, então, é definido pelo autor como um alargamento do home office, mas 
que confere a oportunidade de realização do labor também em outros locais, além 
da residência. 

Diante das definições aqui expostas do teletrabalho, nota-se que é 
imprescindível a utilização da tecnologia e a desconcentração do local de trabalho. 
Portanto, destaca-se que essas duas atribuições são as mais importantes para a 
caracterização do teletrabalho, além da não presencialidade e da maleabilidade dos 
horários. 

No que diz respeito ao local da prestação dos serviços, é necessário que ocorra 
fora das dependências da empresa, pelo menos de maneira parcial, sendo marcado 
pela descentralização do ambiente de trabalho. As tarefas podem ser realizadas no 
domicílio do teletrabalhador ou em outra localidade por ele escolhida. Além disso, a 
tecnologia é a característica intrínseca do teletrabalho, pois ela que permite que o 
trabalhador exerça suas atividades e o empregador fiscalize-as.

Quanto ao horário de trabalho, o mesmo geralmente é maleável, pois o 
teletrabalhador pode escolher sua jornada, já que, em regra, o controle por parte do 
empregador diz respeito ao resultado do trabalho e à produção, o que permite ao 
funcionário a escolha de acordo com a conformidade de suas demais tarefas. 

Importante ressaltar que o controle da jornada pode ser aplicado, porém o 
que se defende é que o teletrabalho importa em uma certa liberdade, além de 
ser difícil para o empregador protocolar exatamente os horários utilizados pelo 
funcionário para o trabalho, o que também implica diretamente na dificuldade do 
reconhecimento de possíveis horas extras exercidas. Assim, o teletrabalho costuma 
ser flexível quanto à jornada, em que o funcionário ordena seus horários de acordo 
com as atividades a serem executadas (RODRIGUES, 2011).

Dessa maneira, os elementos citados acima influenciam na subordinação 
dos teletrabalhadores, refletindo na estruturação do Direito do Trabalho, o qual se 
modela com o fito de regulamentar as constantes transformações sociais, buscando 
assegurar os direitos trabalhistas àqueles que se submetem a essa modalidade de 
labor.
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4 |  O DANO EXISTENCIAL NO TELETRABALHO

A flexibilidade da jornada de trabalho torna os teletrabalhadores suscetíveis 
ao prejuízo sofrido com o dano existencial, tendo em vista que, com a evolução 
dos postos de labor e o crescimento do uso da tecnologia, os trabalhadores 
ficaram vulneráveis aos malefícios causados pelo demasiado tempo que passam 
conectados, perfazendo uma extensa jornada de trabalho.

A vulnerabilidade a qual os teletrabalhadores estão sujeitos é decorrente da 
facilidade que os empregadores possuem em realizar cobranças demasiadas, 
excedendo os limites considerados saudáveis. Os prejuízos que o teletrabalho pode 
causar são fortalecidos pela falta de regulamentação da jornada, o que permite 
aos empregadores o contato em horas inoportunas e com periodicidade elevada, 
privando a independência de escolha dos subordinados e reduzindo ou mesmo 
anulando a convivência social e familiar dos trabalhadores.

Conforme Melo e Rodrigues (2018), a telepressão é caracterizada pelo 
incessante uso de variadas tecnologias de comunicação no mundo corporativista 
e pelo costume criado que todos precisam estar disponíveis a todo instante. O fato 
de trabalhar fora do horário do expediente facilita a chamada telepressão, além da 
necessidade criada em se responder as mensagens de maneira imediata. Os meios 
de tecnologia proporcionaram a tão querida mobilidade ao trabalho, entretanto 
também são responsáveis pelo excesso de conectividade.

O resultado da cobrança demasiada sem nenhuma regulamentação interfere 
diretamente na saúde e na dignidade do trabalhador. A atividade de labor por ele 
exercida, assim, perde o enaltecimento pela criatividade e se torna desprovida de 
prazer e ânimo, que devem ser constantes em qualquer modo de se viver (COLUCCI, 
2014).

É nesse viés que se manifesta a necessidade de se reconhecer a aplicação do 
direito à desconexão, com o objetivo de garantir outros direitos constitucionalmente 
assegurados, como o direito ao lazer e à saúde, permitindo ao teletrabalhador 
a recuperação da energia utilizada em suas atividades e assegurando o sadio 
desenvolvimento dos projetos de vida e de suas relações interpessoais. 

5 |  O DIREITO À DESCONEXÃO DO TRABALHO

A globalização unida à ascensão da tecnologia causou enormes mudanças 
no ambiente social de trabalho, dentre elas no que diz respeito à maneira de se 
trabalhar, gerando consequências graves oriundas do trabalho exagerado, em 
virtude do maior comando da tecnologia na realização das tarefas.

O excesso de conexão se tornou um óbice de grande relevância, já que o 
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trabalho vem sendo executado de novas maneiras, causando diversos problemas 
à saúde e ao completo desenvolvimento do ser humano, podendo gerar danos 
existenciais com consequências, muitas vezes, desastrosas. 

Diante deste quadro, surge a demasiada necessidade do direito à desconexão 
do labor ou direito ao não trabalho, com o fito de que os trabalhadores gozem 
plenamente de seus direitos constitucionalmente garantidos, com a consequente 
preservação de sua integridade psíquica e física.

O direito à desconexão significa que o empregado não permanece à disposição 
do chefe fora da sua jornada de trabalho, nos finais de semana e feriados – desde 
que não trabalhados –, estando livre de qualquer interferência externa que o 
remeta ao labor e podendo usufruir efetivamente de seu descanso. Nesse viés, o 
empregador não pode se utilizar, nessas ocasiões de não trabalho, dos meios que 
costuma se servir para cobrar o indivíduo. 

Nessa perspectiva, para que o indivíduo goze de todos os benefícios oriundos 
do lazer e do descanso, é necessário que a desconexão seja real e eficaz, sem a 
pressão de precisar responder mensagens do empregador a qualquer momento ou 
atender suas ligações (MELO; RODRIGUES, 2018).

Dessa maneira, o teletrabalho necessita muito mais do direito à desconexão 
que o trabalho presencial, tendo em vista que se utiliza constantemente da tecnologia 
para sua execução e para cobranças do empregador, pelo que a produtividade do 
indivíduo se mede por meio do usa da tecnologia, sendo mais provável que ocorra 
a submissão do trabalhador à execução das tarefas desmedidamente e maior que 
uma jornada diária comum. 

Nesse contexto, para assegurar a qualidade de vida ao trabalhador, é 
necessária a garantia da desconexão na modalidade de teletrabalho, em virtude 
das peculiaridades que permeiam sua atividade, pois implica limites indubitáveis 
para o tempo que permanecem à disposição do empregador, ainda que de maneira 
virtual (MELO; RODRIGUES, 2018).

Assim, o direito à desconexão é uma maneira de garantir os direitos dos 
trabalhadores que se submetem a novas formas de fiscalização da execução de 
suas atividades, resultado da introdução da telemática em seu trabalho.

6 |  OS DESAFIOS À CONCRETIZAÇÃO DA DESCONEXÃO DO TRABALHO

O teletrabalho, como já visto, adveio da globalização e da Revolução 
Tecnológica. Dessa maneira, as tecnologias são o meio empregado para a 
realização das atividades nessa modalidade de labor, pelo que os teletrabalhadores 
estão vulneráveis a sofrer as consequências que o excesso de conectividade pode 
ocasionar. 
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Ademais, a CLT trouxe a impossibilidade de fixar jornada de trabalho para o 
teletrabalho, o que facilita bastante a prática de abusos nas relações trabalhistas, 
provocando sério desrespeito aos direitos dos empregados e, consequentemente, 
dificulta o acesso à desconexão dos teletrabalhadores.

É real que a flexibilidade de horários e a ausência de jornada de labor pode 
conceder ao empregado mais tempo livre para realizar suas atividades pessoais. 
Entretanto, segundo Braga (2015), isso não acontece na prática, pois essa 
característica do teletrabalho contribui para que o indivíduo seja submetido pelo 
empregador a mais horas trabalhadas e a menores horários de descanso, ou quase 
nenhum, se levado em consideração a disposição do teletrabalhador às cobranças 
de seu chefe. 

O autor ainda afirma que a associação de técnicas de gerenciamento 
à remuneração baseada na produção e a imposição de metas que exorbitam a 
normalidade são fatores que contribuem para que os empregados trabalhem de 
maneira exagerada e sejam prejudicados em seu direito ao não trabalho. 

A pressão que o trabalhador sente de conquistar a segurança do empregador 
aliada ao fim de alcançar melhores postos de trabalho e a demais aspectos 
psicológicos também contribuem para que a desconexão dos teletrabalhadores não 
seja efetuada (BRAGA, 2015).

Assim, a independência e o autogoverno concedidos aos teletrabalhadores em 
virtude da inexistência de jornada laboral e não fixação de horários se transformam, 
na verdade, em controle mais rigoroso e regulação dos direitos, já que permite 
cobranças excessivas por parte das empresas e em horários inconvenientes, além 
de um volume desarrazoado de trabalho.

No que diz respeito à impossibilidade do controle de jornada no teletrabalho, 
Souto Maior (2003) alega:

 Não se pode barrar a ideia do direito ao limite da jornada com o argumento das 
dificuldades de se quantificar, sob o prisma da prova, a jornada trabalhada [...] 
De todo modo, o avanço tecnológico apresenta também o paradoxo de que 
ao mesmo tempo em que permite que o trabalho se exerça à longa distância 
possibilita que o controle se faça pelo mesmo modo, pelo contato “online” 
ou outros meios, sendo que até mesmo pela mera quantidade de trabalho 
exigido esse controle pode ser vislumbrado (SOUTO MAIOR, 2003, grifo 
nosso). 

Portanto, em um meio de constantes avanços tecnológicos, não se pode 
falar em ineficácia do controle de jornada de trabalho nem em dificuldades para 
se estabelecer maneiras de controlar o tempo de labor, pois há a possibilidade do 
controle da produtividade do teletrabalhador por intermédio da telemática. 

O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região confirma esse pensamento em 
seus julgados, como no julgamento do Recurso Ordinário nº 00031436020125020045 



 
Novas Possibilidades rumo ao Futuro das  Ciências Humanas e suas Tecnologias Capítulo 19 239

(TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO, 2015), no qual alega que 
os meios telemáticos e informatizados de controle e supervisão se equiparam aos 
meios pessoais de subordinação, e que todo o tempo em que o empregado cumpre 
ordens do empregador ou está à sua disposição se configura jornada de trabalho, 
devendo-se levar em consideração o avanço tecnológico para a quantificação do 
tempo trabalhado.

Assim, vê-se que é possível haver controle de jornada no teletrabalho diante 
de tantos avanços tecnológicos na sociedade, não devendo haver dificuldades 
ao reconhecimento da jornada de labor, com o fito de que se possa garantir aos 
teletrabalhadores o direito à desconexão ou ao não trabalho, conservando sua 
saúde em todos os aspectos. 

Nesse sentido, já que existem mecanismos tecnológicos na atualidade que 
permitem o controle do trabalho do empregado, é necessária a premissa jurídica de 
que o teletrabalhador tem direito à limitação da jornada e que o empregador tem o 
dever de controlá-la (SOUTO MAIOR, 2003).

Delgado (2018) também frisa que há lacunas na regulamentação do teletrabalho 
pela Reforma Trabalhista no que tange aos limites que devem ser exigidos diante 
da exacerbação de disponibilidade do empregado às atividades do trabalho no meio 
virtual e quanto ao direito de não trabalho.

Isto posto, depreende-se que a tecnologia é bem-vinda e pode ser facilitadora 
no ambiente laboral, além de assegurar autonomia às partes. Entretanto, precisam 
ser impostos limites legais e respeitados por quem tem oportunidade de implementar 
a modalidade de teletrabalho, com a garantia de direitos aos empregados e a 
manutenção de sua saúde e dignidade pessoal.

7 |  CONCLUSÃO

Diante de todo o estudo, infere-se que as Revoluções Industrial e Tecnológica 
foram fatores de grande importância para a inserção do teletrabalho nas relações 
laborais, tendo em vista a comunicação entre as nações e as alterações dos 
mercados, os quais se tornaram mais concorrentes.  

Nesse contexto, o teletrabalho surgiu no Brasil com a Lei nº 12.551 de 2011, 
a qual alterou o artigo 6º da CLT e equiparou o teletrabalho às outras modalidades. 
Então, a Reforma Trabalhista trouxe um capítulo específico para esse tipo de 
trabalho, regulamentando-o, o qual ganhou importante espaço na CLT, porém 
deixou lacunas na legislação. 

Então, a reforma trabalhista teria alcançado o papel de autorizar de forma 
expressa essa forma de trabalho, mas não deixou claro quais os limites que devem 
ser impostos para a proteção dos teletrabalhadores. 
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Com o advento da Lei nº 13.467/17, restou um ponto controvertido que se 
tornou base da presente pesquisa, o qual se trata das consequências negativas 
dessa modalidade de labor advindas da falta de jornada específica para os 
teletrabalhadores.

Nesse âmbito, vislumbra-se que a falta de regulamentação da jornada atrelada 
ao grande contato dos empregados com a tecnologia facilita a ocorrência do dano 
existencial, lesionando a dignidade humana dos indivíduos inseridos em trabalhos 
marcados pelo uso dos meios de informação. 

Desse modo, há grande prejuízo nos projetos de vida e nos relacionamentos 
desses trabalhadores, o que torna inevitável a exigência da efetivação do direito 
à desconexão dos teletrabalhadores, para que os mesmos estejam desvinculados 
do trabalho por um período de tempo, com o fito de que se preserve seus direitos 
fundamentais ao lazer, ao descanso e à saúde, na busca de garantir a integridade 
e a dignidade desses indivíduos. 

Na modalidade de teletrabalho, o fundamento utilizado é que o domínio do 
empregado pela empresa fica afetado e, por isso, não há como definir a jornada de 
trabalho, não havendo também como garantir a desconexão do trabalhador.

Entretanto, viu-se que a tecnologia utilizada para o acompanhamento das 
tarefas realizadas pelos teletrabalhadores também deve servir, e há meios para 
isso, como meio de controle de jornada, permitindo que os direitos fundamentais 
possam ser usufruídos pelos indivíduos.

Considerando tudo o que foi abordado, conclui-se que a efetivação do direito à 
desconexão é plenamente possível a partir do uso dos instrumentos de tecnologia 
disponíveis na realidade do teletrabalho, em que a empresa pode fixar um período 
determinado para a realização de cobranças, catalogando quando o trabalhador 
estiver online ou, pelo menos, reduzir a pressão praticada nos teletrabalhadores, 
atenuando os objetivos estipulados para que esses indivíduos não percam sua 
vida em sociedade e possam gozar dos direitos ao descanso, ao lazer, à saúde, e 
preservando a sua dignidade.
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